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Ordem do dia Ata n.º 22 

Ponto n.º 18 2024.09.19 

 

RECURSO RESERVA DE RECRUTAMENTO INTERNA O PROCEDIMENTO 

CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIÇÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO 

PÚBLICO, NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES 

PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO TENDO EM VISTA O 

PREENCHIMENTO DO POSTO DE TRABALHO INFRA IDENTIFICADO, 

PREVISTO E NÃO OCUPADO NO MAPA DE PESSOAL: ----------------------------------  

UM POSTO DE TRABALHO NA CATEGORIA E CARREIRA GERAL DE ASSISTENTE 

OPERACIONAL — SERVIÇOS DE ESPAÇOS VERDES — EM REGIME DE 

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO INDETERMINADO. --------------------------  

CÓDIGO DE OFERTA: OE202402/0541. ----------------------------------------------------  

 - Presente a informação da Chefe de Divisão Administrativa, Dra. Carina Silva, que 

obteve a concordância da Senhora Vereadora Ana Medeiros, em anexo. ------------------  

O Senhor Presidente exarou o seguinte despacho: “Concordo. À Reunião da Câmara 

Municipal.”. --------------------------------------------------------------------------------------------  

Deliberação – A Câmara Municipal delibera o recrutamento dos/as trabalhadores/as 

infra, por recurso à reserva de recrutamento interna resultante do procedimento 

concursal supra, respeitando a ordenação constante da lista unitária de ordenação final, 

devidamente homologada, para suprir as necessidades manifestadas pelo serviço - 

QUATRO POSTOS DE TRABALHO NA CATEGORIA E CARREIRA GERAL DE ASSISTENTE 

OPERACIONAL — SERVIÇOS DE ESPAÇOS VERDES — Em regime de contrato de trabalho 

por tempo indeterminado. --------------------------------------------------------------------------  

Esta deliberação foi tomada por seis votos a favor e duas abstenções dos Senhores 

Vereadores Vítor Vasconcelos e Hugo Martins. --------------------------------------------------  

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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PARECER 

 

Ex.mo Senhor Presidente Nuno Fonseca, 
Concordo com o proposto. 
Proponho despacho para efeitos de deliberação por 
parte da Câmara Municipal. 
V. Ex.ª decidirá, 
 
 

O/A Vereador/a, 
 
 
 
 

Dr.ª Ana Medeiros 
 

 

DESPACHOS: 

 

 
Concordo. 
À Reunião da Câmara Municipal. 
 

O Presidente da Câmara 

 

 

Nuno Fonseca 

ASSUNTO: RECURSO RESERVA DE RECRUTAMENTO INTERNA  

 

O PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIÇÃO DE VÍNCULO DE 
EMPREGO PÚBLICO, NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM 
FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO TENDO EM VISTA O 
PREENCHIMENTO DO POSTO DE TRABALHO INFRA IDENTIFICADO, PREVISTO E 
NÃO OCUPADO NO MAPA DE PESSOAL:  

UM POSTO DE TRABALHO NA CATEGORIA E CARREIRA GERAL DE ASSISTENTE 
OPERACIONAL — SERVIÇOS DE ESPAÇOS VERDES — EM REGIME DE CONTRATO 
DE TRABALHO POR TEMPO INDETERMINADO  

CÓDIGO DE OFERTA: OE202402/0541 

 

Data:16/09/2024 

DE: CHEFE DIVISÃO ADMINISTRATIVA, Dr.ª CARINA SILVA 

PARA: EXMA. SENHORA VEREADORA Dr.ª ANA MEDEIROS 

  

 

 

Por despacho da Senhora Vereadora, Dr.ª Ana Medeiros, de 24 de janeiro de 2024, e 

deliberação da Câmara Municipal, em reunião ordinária de 07 de dezembro de 2023 (ponto 

n.º 21 — ata n.º 31), foi autorizada a abertura do procedimento concursal comum 

supramencionado com vista à constituição de relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado.  
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O referido procedimento concursal foi publicitado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 30, 

de 12 de fevereiro de 2024 – Aviso n.º 3510/2024 - UM POSTO DE TRABALHO NA 

CATEGORIA E CARREIRA GERAL DE ASSISTENTE OPERACIONAL — SERVIÇOS DE 

ESPAÇOS VERDES — Em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado - 

Código Oferta: OE202402/0541. 

Verifica-se que a lista de ordenação final foi homologada pelo Exmo. Senhor Presidente da 

Câmara, no dia 30 de julho de 2024, tendo sido aprovados/as candidatos/as em número 

superior às vagas postas a concurso, encontrando-se candidatos/as em situação de 

reserva. 

De acordo com o n.º 6 do artigo 25.º da Portaria 233/2022, de 9 de setembro, sempre que, 

em resultado de procedimento concursal comum, publicitado por um órgão ou serviço, a 

lista de ordenação final, devidamente homologada, contenha um número de 

candidatos/as aprovados/as superior ao dos postos de trabalho a ocupar, é sempre 

constituída uma reserva de recrutamento interna. 

A reserva de recrutamento é utilizada sempre que, no prazo máximo de 18 meses contados 

da data de homologação da lista de ordenação final, haja necessidade de ocupação de 

idênticos postos de trabalho. 

O Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, que procedeu à aplicação e adaptação à 

Administração Local, designadamente no que respeita às competências em matéria 

administrativa dos respetivos órgãos do disposto na Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro 

(que estabelecia os regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos 

trabalhadores que exercem funções públicas) – LVCR, determina nos artigos 4.º e 9.º que 

o recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de todos ou alguns postos de 

trabalho previstos e não ocupados nos mapas de pessoal aprovados nas condições 

previstas no n.º 2 do artigo 6.º da LVCR são precedidos de aprovação do respetivo órgão 

executivo (Câmara Municipal), por arrastamento do n.º 2 do artigo 42.º - preambular – da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP). 
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O n.º 1 do artigo 30.º da LTFP estabelece que o órgão ou serviço pode promover o 

recrutamento dos/as trabalhadores/as necessários/as ao preenchimento dos postos de 

trabalho previstos no Mapa de Pessoal. 

O n.º 1 do artigo 33.º da LTFP estabelece que o recrutamento é decidido pelo dirigente 

máximo do órgão ou serviço, nos termos do artigo 27.º da mesma Lei, no caso dos 

Municípios, pelo Presidente da Câmara Municipal. 

Considerando que: 

Os Serviços de Espaços Verdes têm vindo a confrontar-se com um aumento substancial 

de solicitações e pedidos de serviço, internos e externos, com a inerente necessidade de 

assegurar o acompanhamento e execução dos mesmos; 

Existe um extenso conjunto de tarefas inerentes ao cumprimento dos objetivos e 

competências desta unidade orgânica, nomeadamente: • Preparação e manutenção de 

espaços verdes e viveiros • Preparação do terreno • Processos de propagação de plantas 

• Processos de sementeira • Processos de plantação • Processos de colocação de tapetes 

de relvado • Processos de rega e drenagem • Processos de retancha, poda e enxertia • 

Correção e fertilização de solos • Processos de controlo de infestantes • Exigências 

culturais • Proteção de plantas; 

É expectável que os objetivos definidos para os Serviços de Espaços Verdes, 

nomeadamente, no que diz respeito à execução e manutenção dos espaços registem uma 

clara evolução a curto / médio prazo; 

A experiência acumulada demonstra que os recursos humanos atualmente disponíveis 

são insuficientes para garantir o pleno desempenho das competências que lhe estão 

associadas; 

Os Serviços dos Espaços Verdes, realiza uma série de operações fundamentais para a 

preservação e manutenção dos espaços verdes neste município (Jardins do Município, 

Jardins dos Centros de Saúde, Jardins dos Espaços Desportivos, etc.) nomeadamente a 

construção, conservação e reabilitação de jardins e parques e outros espaços 
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ajardinados. Para além destas valências dá apoio técnico a escolas, associações 

desportivas e Juntas de Freguesia; 

Que é imperioso constituir equipas de trabalho coesas e estáveis para assegurar a 

consolidação da qualidade do serviço prestado e a prestar;   

Os postos de trabalho se encontram previstos na modalidade de contrato de trabalho em 

funções públicas por tempo indeterminado e não ocupados no mapa de pessoal do 

Município de Felgueiras; 

O Mapa de Pessoal 2024, com a 1.ª Alteração aprovada pela Câmara Municipal, a 09 de 

fevereiro de 2024, Ata n.º 4, contempla os postos de trabalho na categoria e carreira geral 

de Assistente Operacional na modalidade de relação jurídica de emprego de contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para os Serviços de Espaços 

Verdes; 

O interesse público no preenchimento dos postos de trabalho em apreço é notório face às 

áreas de intervenção e as atribuições e competências cometidas à respetiva unidade 

orgânica e ainda a falta de resposta das mesmas na sua área de intervenção, por forma a 

garantir a qualidade e capacidade de resposta do serviço, conforme informação da 

mesma;  

Que o encargo com os referidos recrutamentos se encontra previsto no orçamento dos 

serviços do Município de Felgueiras. Junta-se a respetiva informação de cabimento; 

Que de acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-Geral das Autarquias 

Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada pelo Senhor Secretário de Estado 

da Administração Local, em 15 de julho de 2014, “As Autarquias Locais não têm de 

consultar a Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em  Funções Públicas (INA) 

no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de 

requalificação, ficando dispensada desta formalidade de consulta até que venha a 

constituir a EGRA junto de entidade intermunicipal”; 

Que ainda não se encontra constituída a EGRA (Entidade Gestora da Requalificação) na 

Comunidade Intermunicipal do Tâmega e Sousa para consulta nos termos dos artigos 16.º 
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e 16-A do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de dezembro, na sua atual redação; Para efeitos 

do disposto no artigo 33.º e seguintes da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não estão 

constituídas reservas de recrutamento na Entidade Centralizada de Recrutamento (ERC), 

que permitam satisfazer a presente necessidade de recrutamento, nem no Município nem 

na Direção Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas – INA. 

Que consultada a listagem dos registos na aplicação SIAL, verifica-se que tem sido 

cumprido integral e pontualmente o dever de informação. O SIOE é uma base de dados 

relativos à caracterização de entidades públicas e dos respetivos recursos humanos com 

vista a habilitar os órgãos de governo próprios com a informação indispensável para 

definição das políticas de organização do Estado e da gestão dos respetivos recursos 

humanos. A Câmara Municipal de Felgueiras tem procedido regularmente ao 

carregamento e atualização dos dados, trimestralmente, no Sistema Integrado de 

Informação das Autarquias Locais (SIAL), criado junto da Direção-Geral das Autarquias 

Locais, onde consta a caracterização das entidades públicas e caracterização dos 

recursos humanos das entidades públicas. O Município de Felgueiras tem cumprido 

pontual e integralmente todos os deveres de informação previstos na Lei n.º 57/2011, de 

28 de novembro, na sua redação atualizada; 

Considerando ainda os pressupostos com referência à data atual; 

Que se torna imprescindível, e urgente, o recrutamento de mais quatro trabalhadores/as, 

tendo em vista assegurar o cumprimento das obrigações de prestações de serviço público 

legalmente estabelecidas, ponderada a carência dos recursos humanos no Município de 

Felgueiras, por todos os fundamentos acima supracitados; 

 

Em face de tudo o exposto: 

1. No mapa de Pessoal encontram-se previstos lugares vagos, correspondentes aos 

postos de trabalho da área funcional nas quais sentimos necessidade de 

recrutamento objetivando garantir determinadas atividades da Câmara Municipal 

em prol da comunidade escolar; 
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2. Estão reunidos os pressupostos de que a lei faz depender o recrutamento 

excecional de candidatos/as não vinculados à Administração Pública; 

3. Se mantém a imprescindibilidade dos recrutamentos para assegurar o 

cumprimento das obrigações de prestação de serviço público estabelecidas, 

ponderada a carência de recursos humanos na área supra referenciada; 

4. O encargo com os recrutamentos em causa está previsto no orçamento da 

autarquia; 

5. A lista de ordenação final homologada pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara, 

referente ao procedimento concursal comum supra para contratação por tempo 

indeterminado, possui candidatos/as em situação de reserva. 

 

PROPONHO: 

 

O recrutamento dos/as trabalhadores/as infra, por recurso à reserva de recrutamento 

interna resultante do procedimento concursal supra, respeitando a ordenação constante 

da lista unitária de ordenação final, devidamente homologada, para suprir as 

necessidades manifestadas pelo serviço -   

QUATRO POSTOS DE TRABALHO NA CATEGORIA E CARREIRA GERAL DE ASSISTENTE 

OPERACIONAL — SERVIÇOS DE ESPAÇOS VERDES — Em regime de contrato de 

trabalho por tempo indeterminado. 

 

A Chefe da Divisão Administrativa, 
Por Subdelegação da Exma. Senhora Vereadora Dos Recursos Humanos 

(Despacho n.º 013/2023 de 08.05.2023 e Edital de 08.05.2023) 
 
 

 

Dr.ª Carina Silva 
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PARECER 

Concordo, à consideração da Senhora Vereadora 

com competência delegada em RH.  

 

 

Data: 

  DESPACHO 

Concordo, aos SRH para instrução de processo.  

 

 

 

 

Data: 

ASSUNTO: Recurso à reserva de recrutamento – Assistentes Operacionais  - 

Jardineiros 

 

Data:  

DE: Chefe Serviços de Espaços Verdes 

PARA: Vereador Dr. Joel Costa 

N.º:  

 

  Exmo. Sr. Vereador Dr. Joel Costa 

 

 Os Serviços de Espaços Verdes têm vindo a confrontar-se com um aumento substancial de solicitações 

e pedidos de serviço, internos e externos, com a inerente necessidade de assegurar o acompanhamento 

e execução dos mesmos. 

 Existe um extenso conjunto de tarefas inerentes ao cumprimento dos objetivos e competências desta 

unidade orgânica, nomeadamente: 

 

 • Preparação e manutenção de espaços verdes e viveiros. 

 • Preparação do terreno. 

 • Processos de propagação de plantas. 

 • Processos de sementeira. 

 • Processos de plantação. 

 • Processos de colocação de tapetes de relvado. 

 • Processos de rega e drenagem. 

 • Processos de retancha, poda e enxertia. 

 • Correção e fertilização de solos. 

 • Processos de controlo de infestantes. 

 • Exigências culturais. 

 • Proteção de plantas. 
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É expectável que os objetivos definidos para os Serviços de Espaços Verdes, nomeadamente, no 

que diz respeito à execução e manutenção dos espaços registem uma clara evolução a curto / médio prazo. 

A experiência acumulada demonstra que os recursos humanos atualmente disponíveis são 

insuficientes para garantir o pleno desempenho das competências que lhe estão associadas.  

Os Serviços dos Espaços Verdes, realiza uma série de operações fundamentais para a preservação 

e manutenção dos espaços verdes neste município (Jardins do Município, Jardins dos Centros de Saúde, 

Jardins dos Espaços Desportivos, etc) nomeadamente a construção, conservação e reabilitação de jardins 

e parques e outros espaços ajardinados. Para além destas valências dá apoio técnico a escolas, associações 

desportivas, Juntas de Freguesia, 

. 

 

Considerando que este serviço tem vindo a manter escassos os seus recursos humanos; 

Considerando que se torna necessário garantir um número de trabalhadores adequado para 

assegurar o desenvolvimento e execução das atividades permanentes dos serviços; 

Propõe-se a integração de 4 novos/as Assistentes Operacionais para reforçar a equipa, por 

recurso à reserva de recrutamento interna, respeitando a ordenação constante da lista unitária de 

ordenação final, devidamente homologada, para suprir as necessidades manifestadas pelo serviço, 

resultante do PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIÇÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO 

PÚBLICO, NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO 

INDETERMINADO, TENDO EM VISTA O PREENCHIMENTO DOS POSTOS DE TRABALHO INFRA 

IDENTIFICADOS, PREVISTOS E NÃO OCUPADOS NO MAPA DE PESSOAL ABERTO POR AVISO N.º 

3510/2024, PUBLICADO POR EXTRATO NA 2.ª SÉRIE DO DIÁRIO DA REPÚBLICA, N.º 30 DE 12 DE 

FEVEREIRO DE 2024 – OE 202402/0314 - UM POSTO DE TRABALHO NA CATEGORIA E CARREIRA GERAL 

DE ASSISTENTE OPERACIONAL — SERVIÇOS DE ESPAÇOS VERDES — EM REGIME DE CONTRATO DE 

TRABALHO POR TEMPO INDETERMINADO 

À consideração Superior.  

O Chefe dos Serviços Espaços Verdes,  

(em regime de substituição) 

 

 

 

Luís Nunes 
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 MUNICÍPIO DE FELGUEIRAS

Aviso n.º 3510/2024

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para recrutamento de um posto de trabalho 
na categoria e carreira geral de assistente operacional — serviços de espaços verdes 
— em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego público, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado tendo em vista

o preenchimento do posto de trabalho infra identificado, previsto e não ocupado no mapa de pessoal

Um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional — Serviços 
de espaços verdes — Em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado

1 — Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, doravante designada LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
atual redação, torna -se público que por despacho de 24 de janeiro de 2024, da Senhora vereadora, 
com o Pelouro dos Recursos Humanos, Dr.ª Ana Medeiros, e atendendo à deliberação da Câmara 
Municipal, em reunião ordinária de 07 de dezembro de 2023 (ponto n.º 21 — ata n.º 31), se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego 
Público (BEP), procedimento concursal comum para constituição e vínculo de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por empo indeterminado, ao abrigo do dis-
posto no n.º 4 do artigo 30.º e artigo 33.º, da Lei Geral do trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com os artigos 7.º e 11.º da Portaria n.º 233/2022, 
de 9 de setembro, tendo em vista o preenchimento do seguinte posto de trabalho:

Um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional — serviços de 
espaços verdes — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado

2 — Caracterização do posto de trabalho:
Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria de Assistente Operacional, nos termos 

do mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspon-
dente ao grau 1 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, 
concretamente: Sob orientação superior cultiva flores, árvores ou outras plantas. Semeia relvados 
em parques ou jardins públicos, sendo responsável por todas as operações inerentes ao normal 
desenvolvimento das culturas e à sua manutenção e conservação; procede à limpeza e conservação 
dos arruamentos e canteiros; quando especificamente orientado ou se escalado para serviço no 
horto municipal procede à cultura de sementes, bolbos, porta -enxertos, arbustos, árvores e flores, 
ao ar livre ou em estufa, para propagação, preparando os viveiros, cravando -os e compondo -os 
adequadamente; procede igualmente à sementeira, plantação, transplantação, enxertia, rega, pro-
teção contra intempéries e tratamentos fitossanitários; sob orientação superior controla mecânica 
ou quimicamente infestantes e pragas; opera com diversos instrumentos necessários à realização 
das tarefas inerentes à função de jardinagem, que podem ser manuais ou mecânicos; é responsável 
pela limpeza, afinação e lubrificação do equipamento mecânico; procede a pequenas reparações, 
providenciando em caso de avarias maiores o encaminhamento de máquinas e equipamentos 
para revisão regular ou arranjo do material; é responsável pelos equipamentos, sob a sua guarda, 
nomeadamente os de proteção individual, e zela pela sua correta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

3 — Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou profissional:
Escolaridade Mínima Obrigatória — Grau de Complexidade 1.
Não é possível substituir o nível habilitacional por formação ou experiência profissional.
4 — Requisitos legais especialmente previstos para a titularidade da categoria:
Apenas poderá ser candidato/a ao procedimento quem seja titular do nível habilitacional. 

Os/as candidatos/as possuidores/as de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro, sob 
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pena de exclusão, deverão presentar, em simultâneo, documento comprovativo das suas habilita-
ções correspondente ao reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas pela legislação 
portuguesa aplicável.

Os/as candidatos/as devem reunir os requisitos referidos até à data -limite de apresentação 
das respetivas candidaturas.

5 — Prazo e forma de apresentação da candidatura: as candidaturas serão apresentadas 
no prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação do aviso na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), em suporte eletrónico, através do preenchimento de formulário disponível na página ele-
trónica da autarquia.

6 — Ao abrigo do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 
informa -se que a publicitação integral do procedimento concursal será efetuada na Bolsa de 
Emprego Público em www.bep.gov.pt e no sítio da Internet da Câmara Municipal de Felgueiras 
em https://recrutamento.cm-felgueiras.pt/processos-ativos

A Vereadora por delegação do Exma. Senhor Presidente da Câmara — Despacho n.º 009/2023 
de 05.05.2023 e edital de 05/05/2023.

24 de janeiro de 2024. — A Vereadora, Dr.ª Ana Medeiros.

317296347 
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